
MULTI UNITS LUXEMBOURG 
Société d'Investissement à Capital Variable 

Sede: 9 Rue de Bitbourg 
Luxemburgo L-1273 

Grão-Ducado do Luxemburgo 
R.C.S. Luxemburgo: B115129 

(a "Sociedade") 
 

Luxemburgo, 3 de janeiro de 2025 

Caro acionista, 

Temos a honra de o(a) convidar para a Assembleia Geral Anual da Multi Units Luxembourg, a ter lugar 
na sexta-feira, 31 de janeiro de 2025, pelas 16:00 (hora do Luxemburgo), sem necessidade de 
participação presencial na sede social da Sociedade, sita em 9 Rue de Bitbourg, Luxemburgo L-1273, 
com a seguinte ordem de trabalhos: 

ORDEM DE TRABALHOS: 

1. Apresentação do relatório do Conselho de Administração e do relatório do revisor oficial 
de contas, PricewaterhouseCoopers, Société Coopérative, para o ano fiscal terminado a 
30 de setembro de 2024. 

2. Aprovação das demonstrações financeiras do ano fiscal terminado a 30 de setembro de 
2024. 

3. Afetação dos resultados do ano fiscal terminado a 30 de setembro de 2024, de acordo 
com o relatório anual auditado. 

4. Quitação dos Administradores pelo desempenho das suas funções durante o ano fiscal 
terminado a 30 de setembro de 2024. 

5. Renovação do mandato do Sr. Mehdi Balafrej como Administrador da Sociedade até à 
próxima assembleia geral anual de acionistas, que terá lugar em 2026. 

6. Renovação do mandato do Sr. Lucien Caytan como Administrador da Sociedade até à 
próxima assembleia geral anual de acionistas, que terá lugar em 2026. 

7. Renovação do mandato do Sr. Grégory Berthier como Administrador da Sociedade até à 
próxima assembleia geral anual de acionistas, que terá lugar em 2026. 

8. Renovação do mandato do Sr. Pierre Jond como Administrador da Sociedade até à 
próxima assembleia geral anual de acionistas, que terá lugar em 2026. 

9. Reconhecimento da renúncia do Sr. Charles Giraldez ao seu mandato de Administrador 
da Sociedade. 

10. Renovação do mandato da PricewaterhouseCoopers, Société Coopérative, como revisor 
oficial de contas da Sociedade até à próxima assembleia geral anual de acionistas, que 
terá lugar em 2026. 

11. Diversos 

Gostaríamos de recordar que a Assembleia não necessita de qualquer quórum para deliberar e que as 
resoluções serão validamente adotadas pela maioria dos votos dos acionistas presentes ou 
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representados. Os direitos dos acionistas para participarem nesta Assembleia e exercerem o direito de 
voto são determinados de acordo com as ações que detenham à meia-noite (hora do Luxemburgo) no 
quinto dia anterior à Assembleia, ou seja, à meia-noite de domingo, 26 de janeiro de 2025. 

REGRAS DE VOTAÇÃO 
 
1) Os Acionistas que detenham ações da Sociedade através de um intermediário financeiro e que 
pretendam participar na Assembleia, são convidados a: 
 
- submeter as suas instruções de voto ao ICSD ou participante do ICSD relevante (p. ex., um depositário 
central de valores mobiliários local, um corretor ou mandatário) dentro do período de tempo 
especificado pelo ICSD ou participante do ICSD relevante para transmissão posterior atempada à SG 
Luxembourg, o agente de transferência do Fundo; 
 
- se investido num subfundo através de um corretor/operador/outro intermediário, contactar essa 
entidade para dar instruções de voto. 
 
Tenha em atenção que determinados acionistas podem não conseguir exercer os seus direitos 
de voto se o corretor/operador/outro intermediário detiver as ações da Sociedade em seu 
próprio nome por conta desses acionistas. 
 
2) Os acionistas registados que pretendam participar na Assembleia e exercer o seu direito de voto são 
convidados a devolver o formulário de procuração em anexo, devidamente preenchido e assinado, por 
email à Arendt Investor Services S.A. (À atenção de: ASAmundi@arendtservices.com) o mais tardar 
até à meia-noite (hora do Luxemburgo) de quarta-feira, 29 de janeiro de 2025. 

Informamos que as contas anuais, bem como o relatório do revisor oficial de contas e o relatório do 
Conselho de Administração estarão disponíveis na sede social da Sociedade, assim que finalizados. 

Com os melhores cumprimentos, 

O Conselho de Administração 
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